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AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) Nº 5013803-02.2025.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS: EDUCACAO, CIDADANIA, INCLUSAO E DIREITOS HUMANOS, CENTRO DE DEFESA 

DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE MONICA PAIAO TREVISAN

Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MARTINS ESTORILIO - DF47624

REU: HS DO BRASIL LTDA., KAIZEN GAMING BRASIL LTDA., BETFAIR BRASIL S.A., VENTMEAR BRASIL S.A., NSX 

BRASIL S.A., APOLLO OPERATIONS LTDA., SPRBT INTERACTIVE BRASIL LTDA, EB INTERMEDIACOES E JOGOS 

S/A, SC OPERATING BRAZIL LTDA, NVBT GAMING LTDA., INSTITUTO BRASILEIRO DE JOGO RESPONSAVEL - IBJR, 

UNIAO FEDERAL

 
TERCEIRO INTERESSADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

AMICUS CURIAE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

Trata-se de ação proposta por CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE MONICA PAIAO TREVISAN – CEDECA e FRANCISCO DE ASSIS: EDUCACAO, 
CIDADANIA, INCLUSAO E DIREITOS HUMANOS em face da UNIÃO FEDERAL, INSTITUTO 
BRASILEIRO DE JOGO RESPONSAVEL – IBJR, HS DO BRASIL LTDA, VENTMEAR BRASIL S.A., 
SC OPERATING BRAZIL LTDA, KAIZEN GAMING BRASIL LTDA, BETFAIR BRASIL S.A, EB 
INTERMEDIACOES E JOGOS S/A, NSX BRASIL S.A, APOLLO OPERATIONS LTDA e NVBT 
GAMING LTDA, visando à sua condenação em obrigações de fazer relacionadas à prevenção de uso de 
recursos originários do programa Bolsa-Família em apostas de quota-fixa, à racionalização da publicidade 
dessa modalidade de apostas e à prevenção da ludopatia.

Requerem, liminarmente:

1. Que seja determinado à UNIÃO que, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.a. Implemente os mecanismos técnicos e administrativos necessários para o compartilhamento seguro e 
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contínuo, com as empresas operadoras de apostas, da base de dados contendo os CPFs dos beneficiários do 
Programa Bolsa Família e demais inscritos no CadÚnico, observadas as disposições da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), com fundamento no interesse público e na proteção da 
ordem social;

1.b. Expeça ato normativo com força vinculante, dirigido às instituições financeiras públicas e privadas 
encarregadas da operacionalização dos pagamentos do Programa Bolsa Família, determinando a 
implementação de barreiras técnicas destinadas a impedir transações financeiras, via Pix ou outro meio, com 
destino a plataformas de apostas online, sempre que os recursos forem identificados como provenientes de 
programas sociais.

2. Que seja determinado às sociedades empresárias rés que, no prazo de 90 (noventa) dias:

2.1. Desenvolvam e implementem, às suas expensas, sistema digital seguro, auditável e funcional, destinado 
a receber e processar, de forma contínua, os dados fornecidos pela União Federal com os CPFs dos 
beneficiários do CadÚnico, com o objetivo de impedir o acesso a suas plataformas, bloqueando o cadastro 
de novos usuários e excluindo imediatamente aqueles já registrados;

2.2. Suspendam, de forma imediata, toda e qualquer campanha publicitária, promoção, conteúdo digital ou 
ação de marketing que seja dirigida, direta ou indiretamente, ao público de baixa renda, especialmente 
aquelas que utilizem elementos simbólicos ou narrativos que apelem à realidade social dos beneficiários de 
programas assistenciais;

2.3. Promovam, às suas expensas, campanha nacional de conscientização e informação, veiculada nos 
principais meios de comunicação — incluindo televisão aberta, rádio, redes sociais e meios digitais —, com 
o objetivo de dar ciência clara, acessível e contínua de que o uso de recursos oriundos de programas sociais 
em apostas está legalmente vedado, bem como de alertar sobre os riscos do endividamento e da ludopatia;

2.4. Incluam, de forma visível e permanente, em todas as interfaces de suas plataformas, alertas específicos 
sobre a proibição legal do uso de recursos de programas sociais em apostas, e instituam mecanismos 
técnicos que imponham limites de depósito e de participação mais restritivos para usuários classificados 
como de baixa renda, com base em critérios objetivos e verificáveis.

3. Imposição de multa cominatória diária no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por réu, no caso 
de descumprimento das medidas requeridas.

Manifestação da UNIÃO em id. 367043192 requerendo o indeferimento da tutela provisória de urgência 
satisfativa.

É o relatório. Decido.



Num. 369461542 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GABRIEL HILLEN ALBERNAZ ANDRADE - 13/06/2025 18:15:27
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25061318152726200000356250330
Número do documento: 25061318152726200000356250330
Este documento foi gerado pelo usuário 084.***.***-69 em 24/06/2025 17:35:17

A concessão de tutela provisória de urgência satisfativa se submete à presença de dois requisitos, 
cumulativos (CPC, art. 300, caput): a) a probabilidade do direito, ou seja, a existência de elementos que 
indiquem ser provável que o requerente possua, de fato, o direito que pretende ver efetivado através do 
processo; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil ao processo, ou seja, a demora na prestação 
jurisdicional deve representar perigo de dano à parte, ou ao resultado final que pretende extrair do processo. 
Além disso, exige-se que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (CPC, art. 300, §3).

Passa-se a analisar a presença dos requisitos autorizadores da tutela para cada núcleo de medidas requeridas 
pelos autores, direcionados à União e às sociedades empresárias atuantes no mercado de loteria de apostas 
de quota fixa, adiante chamadas de BETS.

1. Das Medidas Direcionadas à UNIÃO:

1.1. Do Compartilhamento da Base de Dados do CadÚnico com as BETS.

Inicialmente, entendo que devem ser tecidas algumas considerações sobre o espaço de sobreposição entre o 
pedido liminar aduzido neste processo contra a UNIÃO e aquilo que decidido pelo Supremo Tribunal 
Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 7721 e 7723.

Naqueles processos, o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar que impôs à UNIÃO a 
obrigação de implementar “medidas imediatas de proteção especial que impeçam a participação nas apostas 
de quota fixa com recursos provenientes de programas sociais e assistenciais como o Bolsa Família, o 
Benefício de Prestação Continuada e congêneres, até a conclusão do julgamento de mérito das referidas 
ações diretas de inconstitucionalidade”.

Muito embora não haja litispendência entre as ações, uma vez que que as ADIs possuem natureza de ação de 
controle abstrato, sem partes e com pedido distinto daquele afirmado neste processo, entendo que o 
deferimento pretérito, por uma Corte Superior, de medida que atende integralmente à pretensão dos autores 
neste processo torna desnecessária a concessão de tutela requerida, sob a perspectiva do controle de 
proporcionalidade.

Consoante informações prestadas pela UNIÃO, a determinação do Supremo Tribunal Federal vem sendo 
atendida pelo ente federativo com a implementação, junto às instituições financeiras, de mecanismo que 
impedirá que contas correntes através das quais são recebidos recursos do Bolsa Família, do Benefício de 
Prestação Continuada e outros programas assistenciais façam transferências para contas vinculadas a CNPJs 
de sociedades empresárias atuantes no ramo de apostas de quota fixa (id. 365066686, p. 15-18).

Penso que esta medida não apenas tem o potencial de impedir que recursos oriundos do Bolsa Família sejam 
vertidos para apostas de quota fixa, mas o faz de forma mais eficiente e segura que o mecanismo proposto 
pelas partes autoras nesta ação, uma vez que não envolve o potencialmente problemático compartilhamento 
de dados de cidadãos integrantes do CadÚnico com agentes privados, e abrange não apenas o Bolsa Família 
mas também o Benefício de Prestação Continuada, outra grande fonte de recursos públicos assistenciais.

Além disso, a medida em adoção pela UNIÃO fica adstrita aos beneficiários do Bolsa Família e do 
Benefício de Prestação Continuada, não se estendendo a todos as pessoas registradas no CadÚnico, como 
requerido neste processo. Cabe lembrar que não há fungibilidade necessária entre os recipientes do Bolsa 
Família e o conjunto de cidadãos que integram o CadÚnico, uma vez que são elegíveis par ao Bolsa Família 
os núcleos familiares com renda per capita igual ou inferior a R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais – 
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L14601, art. 5, II), enquanto o critério de baixa renda, que orienta o CadÚnico, é de meio salário-mínimo 
per capita (D11601, art. 5, II), atualmente R$ 759,00 (setecentos e cinquenta e nove reais), ou seja, mais de 
três vezes o valor de elegibilidade para o Bolsa Família.

Essa informação é relevante na medida em que estender a restrição a apostas a todos os CPFs cadastrados no 
CadÚnico, independentemente de percepção ou não do Bolsa Família, desloca a discussão sobre o 
cabimento da medida pleiteada, dos objetivos do programa Bolsa Família - e a possibilidade da UNIÃO 
exigir de seus beneficiários a abstenção de determinadas condutas - para a possibilidade de o Estado tutelar, 
sob o pretexto de proteger cidadãos de baixa renda, a forma como estas pessoas gastam seu próprio dinheiro, 
independentemente da origem destes recursos.

Lembre-se que a dignidade da pessoa humana, invocada na petição inicial como um dos fundamentos 
normativos da pretensão nela instrumentalizada (id. 365065544, p. 35-36) é conceito cujo conteúdo material 
contém quatro elementos[1]: i) valor intrínseco da pessoa, que afirma que cada pessoa deve ser considerada 
um fim em si mesma, proibindo-se a instrumentalização do indivíduo para consecução de fins a ele alheios e 
afastando concepções sociais organicistas, coletivistas ou utilitaristas; ii) autonomia, que afirma a 
existência de um núcleo inviolável de liberdade para que o indivíduo faça suas próprias escolhas sobre como 
viver, decidindo por ele mesmo o que é uma vida boa e protegendo-o de paternalismos estatais excessivos 
ou moralismos sociais; iii) mínimo existencial, que garante à pessoa o acesso às necessidades materiais 
básicas da vida; e iv) reconhecimento, que exige que o Poder Público e as práticas sociais respeitem as 
individualidades e idiossincrasias de cada um.

Fica clara, assim, a existência de uma tensão interna na tutela da dignidade da pessoa humana dos indivíduos 
que integram a população de baixa renda que a presente ação visa a defender. Pretende-se proteger seu 
mínimo existencial, garantindo-se recursos que promovam seu acesso às necessidades materiais básicas, 
através do sacrifício de parte de sua autonomia, privando-os parcialmente da liberdade de escolha da 
destinação de seu patrimônio.

A conclusão de que o compartilhamento de dados, nos moldes requeridos na inicial, configura intromissão 
na liberdade individual característica de um modelo paternalista de Estado incompatível com a Constituição 
de 1988, desbordando os limites do contrato social estabelecido – posição à qual me filio neste momento de 
análise delibatória – traz uma nova complicação argumentativa. Isso porque afasta a incidência, no caso, do 
disposto na L13709, art. 27, III e 26, §1, norma que admite o compartilhamento da dados pessoais 
custodiados por pessoa jurídica de direito público com pessoas jurídicas de direito privado quando o fim 
visado for a proteção da “segurança e integridade do titular dos dados”. Nesta hipótese estaria configurada 
dupla lesão às pessoas afetadas, que teriam seus dados pessoais compartilhados com empresas atuantes em 
mercado de apostas de quota fixa com o fim de, pela restrição à sua liberdade patrimonial, protegê-las de si 
mesmas.

Em outras palavras, entendo que a medida falha também no teste de proporcionalidade em sentido estrito.

Em suma, entendo que a medida requerida é incompatível com o teste de proporcionalidade, tanto sob a 
perspectiva de sua necessidade, havendo medida alternativa, já em curso de concretização, que impõe 
restrições menores à direitos fundamentais das pessoas envolvidas, como sob a perspectiva da 
proporcionalidade em sentido estrito.

1.2. Da Expedição de Ato Normativo às Instituições Financeiras.

Entendo que o pedido fica prejudicado pelas razões expostas no tópico anterior. A providência requerida se 
encontra no espectro de eficácia das medidas que vem sendo adotadas pela UNIÃO para atender ao decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal, não havendo necessidade de sua implementação neste contexto.
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2. Das Medidas Direcionadas às Empresas de Aposta de Quota Fixa (BETS).

2.1. Do Pedido de Implantação de Sistema Eletrônico de Bloqueio de Cadastro de Usuários Integrantes do 
CadÚnico.

Este pedido também fica prejudicado, pelas razões expostas no indeferimento do pedido de 
compartilhamento dos dados CadÚnico, destacando-se novamente a inadmissibilidade da transferência de 
dados pessoais de cidadãos a pessoas jurídicas de direito privado fora dos casos previstos na L13709.

2.2. Do Pedido de Suspensão Imediata de Ações de Publicidade Voltadas ao Público de Baixa Renda.

Ao contrário dos pedidos direcionados à UNIÃO, as pretensões opostas às BETS não se sobrepõem àquilo 
que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 7721 e 7723, ressalvada a aplicabilidade imediata 
da regulação contida na Portaria SPA/MF 1231 no tocante à proteção às crianças e adolescentes. Há, assim, 
amplo espaço para discussão e decisão sobre o tema.

Os autores afirmam, em sua petição inicial, que a despeito da existência de fartas evidências de que recursos 
oriundos de programas assistenciais estariam sendo vertidos para apostas de quota fixa pela internet, e da 
previsão de medidas de prevenção à publicidade abusiva em normas que regulam o setor, as rés estariam 
direcionando suas estratégias e campanhas de marketing de forma agressiva ao público de baixa renda (id. 
365065544, p. 22, 38).

A publicidade no segmento de apostas de quota fixa é, como ressaltam os autores, regulamentada, sendo a 
ela aplicáveis o Código de Defesa do Consumidor, a L14790 e as Portarias MF n. 1330 de 26 de outubro de 
2023 e SPA/MF n. 1231 de 31 de julho de 2024.

À margem da proibição geral de publicidade abusiva e enganosa (CDC, arts. 6, IV e 37), referidas normas 
proíbem ações de comunicação, publicidade ou marketing de loteria de aposta de quota fixa que sugiram ou 
induzam à crença de que: i) a aposta pode constituir uma solução para problemas de ordem social, 
profissional ou pessoal; ii) a aposta pode constituir alternativa ao emprego, solução para problemas 
financeiros, fonte de renda adicional ou forma de investimento financeiro (Portaria MF 1330, art. 21, IX, “c” 
e “d” e 1231, art. 12, XIV, “c” e “d”). Proibição semelhante está positivada na própria L14790, art. 17, V.

O primeiro ponto que deve ser endereçado na análise do pedido é, novamente, a tensão normativa surgida da 
pretensão de tutela da população de baixa renda através da restrição a algum direito desse segmento 
demográfico.

Perceba-se que as restrições à publicidade já contidas nas normas que regulamentam o setor de apostas de 
quota fixa visam também à proteção da população de baixa renda, ao impedir que a aposta seja apresentada 
como meio de ascensão social, de resolução de problemas financeiros ou complementação de renda.

Ao requerer a proibição do direcionamento direto ou indireto de ações de marketing, publicidade ou 
comunicação à população de baixa renda os autores pretendem isolá-la completamente de conteúdo que 
possa induzi-la a participar de uma atividade lícita, para a qual não existe qualquer proibição instituída em 
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lei para sua participação.

Em outras palavras, o que se pretende é restringir, por força de decisão judicial, o acesso de um segmento da 
população a determinado conteúdo informacional com o escopo de impedir os indivíduos que o compõem de 
fazer más escolhas. Penso, novamente, que a medida se reveste de caráter marcadamente paternalista.

Essa dimensão da medida requerida é, segundo entendo, particularmente preocupante, uma vez que, a 
despeito de o aspecto da autonomia do conteúdo material da dignidade da pessoa humana não ser ilimitado, 
sendo possível vislumbrar manifestações legítimas de heteronomia vindas do Estado em direção à pessoa, 
penso que tais escolhas em geral habitam o plano político, carecendo o Poder Judiciário de legitimação para 
fazê-las.

Não por outra razão a construção teórica sobre os limites aos limites de direitos fundamentais afirma que 
estes devem se submeter à reserva de lei, como forma de investir a intromissão do Estado na liberdade de 
indivíduos de legitimação democrática.

Naturalmente não se afirma aqui que ao Poder Judiciário seja vedado dar decisões orientadas à promoção ou 
garantia de direitos fundamentais de populações vulneráveis ou marginalizadas. O que se diz é que para 
fazê-lo deve necessariamente o juiz reconduzir sua decisão a um substrato normativo denso o suficiente para 
fundamentar aquilo que se decide, diferenciando-o de uma escolha meramente política.

No caso concreto, penso que esse lastro não existe. Seja porque a resultante do sopesamento entre a 
pretensão de tutela do mínimo existencial das populações de baixa renda e o sacrifício de sua autonomia não 
esteja suficientemente claro, seja porque não houve demonstração da inadequação das medidas existentes 
em regulamento para promover adequadamente a proteção de populações de baixa renda, entendo que não 
há fundamento jurídico para atendimento da pretensão, na forma como apresentada.

Isto não quer dizer, entretanto, que a pretensão dos autores esteja inviabilizada, mas apenas que ela deve ser 
analisada sob a premissa de legitimidade e suficiência da regulamentação da publicidade de apostas de quota 
fixa existente. Assim, caso seja demonstrado que as estratégias de comunicação e marketing empregadas 
violam a regulamentação existente para a publicidade da atividade, por se revestirem de forma ou conteúdo 
que as apresente como solução para problemas financeiros (Portaria MF 1330, art. 21, IX, “d” e 1231, art. 
12, XIV, “d”), por exemplo, entendo que seria plenamente cabível injunção inibitória para fazer cessar a 
violação à Lei.

Isso, entretanto, não foi demonstrado nos autos. Os autores se limitam a afirmar o direcionamento das ações 
de publicidade à população de baixa renda e a qualificá-las como abusivas e predatórias, sem trazer 
elementos concretos relativos às campanhas em si que demonstrem que seu conteúdo viola de fato o 
arcabouço normativo a elas aplicável.

Por essas razões a tutela deve ser indeferida.

2.3. Do Pedido de Realização de Campanha Nacional de Conscientização e Informação.

A probabilidade do direito não foi demonstrada, devendo o pedido ser indeferido.

A providência requerida já é prevista como obrigação dos operadores de apostas fixas na regulamentação da 
atividade como elemento integrante do chamado “jogo responsável”.

Nesse contexto, tanto a Portaria MF 1330 quanto a Portaria SPA/MF 1231 preveem que as empresas 
atuantes no ramo de apostas fixas deverão promover campanhas “informativas e preventivas de 
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conscientização dos apostadores sobre o transtorno do jogo compulsivo ou patológico”, bem como 
“promover conscientização sobre os riscos de dependência”, mediante a “colaboração com campanhas 
educativas do setor destinadas à sociedade em geral e aos grupos em risco de dependência e de transtornos 
do jogo patológico” e a “realização de ações e de campanhas educativas próprias com seu público 
consumidor em potencial”.

Assim, já existindo obrigação, instituída por força de norma, de realização de campanhas como a requerida 
pelos autores, só restaria a pretensão de tutela do descumprimento dessas obrigações, o que dependeria de 
demonstração específica do inadimplemento afirmado, o que não foi feito neste momento inicial.

De outro vértice, é possível entender que o pedido de realização de campanha possui natureza reparatória, 
tratando-se de medida de mitigação dos danos causados pela atuação abusiva dos operadores em face da 
população de baixa renda, afirmada na inicial. Sendo este o caso entendo que se trata de medida cuja 
imposição fica contingente à demonstração da conduta abusiva e dos danos, não comprovados neste 
momento inicial.

2.4. Inclusão de Alertas Específicos Sobre a Proibição Legal de Uso de Recursos de Programas Sociais em 
Apostas e Instituição de Mecanismos de Limite de Depósito e de Restrição à Participação de Usuários 
Classificados como de Baixa Renda.

Quanto às medidas de restrição de depósitos e participação de usuários de baixa renda em aposta de quota 
fixa, entendo aplicável toda a fundamentação já tecida nesta decisão acerca da desnecessidade da medida em 
razão da decisão proferida pelo STF nas ADIs 7721 e 7723, e o descabimento da medida em razão de seu 
perfil marcadamente paternalista, que transcende a mera tutela de recursos destinados pela UNIÃO à 
programa assistenciais e abarca todo um segmento demográfico cujos recursos são obtidos, em sua maioria, 
por fontes independentes à pública.

No que tange ao pedido de inclusão de alertas específicos sobre a proibição de uso de recursos de programas 
sociais em apostas de quota fixa, entretanto, entendo que estão presentes a probabilidade do direito e o 
perigo da demora, devendo a liminar ser concedida neste ponto.

Tal medida se apresenta como mero corolário da decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADIs 7721 e 
7723, onde foi enunciada, ainda que indiretamente, a proibição de que recursos oriundos de programas 
sociais de caráter assistencial sejam utilizados em apostas de quota fixa reguladas pela L14790.

Entendo que, firmada essa proibição por entendimento do próprio Supremo Tribunal Federal, a aposição de 
alertas específicos nas interfaces das plataformas das BETS sobre a vedação se dá em cumprimento do 
disposto na Portaria 1231, art. 10, que afirma que as ações de comunicação da loteria de apostas de quota 
fixa deverão se pautar pela promoção da conscientização do jogo responsável e ao combate de apostas 
ilegais.

Tendo em vista a existência destes deveres normativos anexos às ações de comunicação, entendo que a 
afirmação da ilegalidade de apostas efetivadas com recursos oriundos de programas e benefícios 
assistenciais implica criação de novo dever de instituição de cláusula de advertência, em adição àquelas 
previstas na Portaria 1231, art. 13, que, segundo afirma o §3, inciso II do mesmo artigo, devem constar “dos 
sítios eletrônicos e dos aplicativos do agente operador de apostas, na página de abertura e de forma legível”, 
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o que se alinha à pretensão dos autores.

No que se refere ao perigo da demora, entendo que as informações trazidas pelos autores indicam que há, de 
fato, quadro de direcionamento sistêmico e de grande porte de recursos oriundos do Bolsa Família para 
loterias de aposta de quota fixa, destacando-se informação contida no Estudo Especial n. 119/2024 do Banco 
Central, onde se afirma que apenas em agosto de 2024 mais de dois bilhões de reais foram gastos por 
indivíduos cadastrados como chefes de famílias que recebem o benefício nessa modalidade de jogos de azar 
(id. 365066681, p. 1-3).

Assim, entendo que há urgência na proibição, decorrente do perigo de que a vedação de uso de recursos 
oriundos de benefícios assistenciais seja objeto de descumprimento reiterado até que a solução técnica em 
desenvolvimento pela UNIÃO, no âmbito das ADIs 7721 e 7723, para impedimento de que contas onde são 
recebidos tais recursos façam transferências para CNPJs vinculados a sociedades empresárias atuantes no 
ramo de loteria de apostas de quota fixa seja efetivamente implementada.

Pelo exposto DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para determinar que as rés HS DO BRASIL LTDA, 
VENTMEAR BRASIL S.A., SC OPERATING BRAZIL LTDA, KAIZEN GAMING BRASIL LTDA, 
BETFAIR BRASIL S.A, EB INTERMEDIACOES E JOGOS S/A, NSX BRASIL S.A, APOLLO 
OPERATIONS LTDA e NVBT GAMING LTDA incluam, de forma visível e permanente, em todas as 
interfaces de suas plataformas, alertas específicos sobre a proibição legal do uso de recursos de programas 
assistenciais, como o Bolsa Família e o Benefício de Prestação Continuada – LOAS, em apostas, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias. Intimem-se.

Os pedidos de produção de provas serão decididos após as contestações.

Citem-se os réus para que ofereçam contestação no prazo legal.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 13 de junho de 2025

 

GABRIEL HILLEN ALBERNAZ ANDRADE

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

[1] SARMENTO, Daniel. Dignidade da pessoa humana: conteúdo trajetórias e metodologia. 1 ed. Belo 
Horizonte: Editora Fórum, 2016.
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    SãO PAULO, 13 de junho de 2025.
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